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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 111/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Para tratar de uma adequação orçamentária, encaminho para apreciação mais um projeto de lei.
O referido projeto de lei nº 111/2025 tem como objetivo alterar o elemento de despesa constante no orçamento, pelo qual se processa, conforme o Termo de Cooperação Técnica celebrado com a Emater/RS, a remuneração do atual Secretário Municipal da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento.
Trata-se, na verdade, de uma correção necessária, que deve ser realizada por meio de lei, visto que o elemento de despesa adequado não está presente no Orçamento Municipal vigente. Diante dessa necessidade, propõe-se a abertura de Crédito Adicional Especial, garantindo os valores correspondentes para o restante do exercício fiscal.
Inicialmente, esse Crédito Adicional foi aberto sob o código 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. No entanto, constatou-se na prática que o elemento de despesa mais adequado para atender à situação é 3.1.90.96.00.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado, conforme orientação do Tribunal de Contas/RS em seu elenco de contas.
Por ser uma situação nova, não havíamos percebido essa necessidade anteriormente. Entretanto, no momento de efetivar a despesa, verificou-se a importância dessa correção.
Diante disso, para garantir que os procedimentos orçamentários sejam realizados corretamente, elaborou-se o presente projeto, aguardando sua aprovação nos termos regimentais.
Sem mais para o momento.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 09 de maio de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 111, DE 09 DE MAIO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
01 – Manutenção das Atividades da Secretaria
20 – Agricultura 
122 – Administração Geral
0601 – Gestão da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
2.601 – Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.90.96.00.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Fonte de Recurso: 1.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes da redução da seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
01 – Manutenção das Atividades da Secretaria
20 – Agricultura 
122 – Administração Geral
0601 – Gestão da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
2.601 – Manutenção das Atividades da Secretaria
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Fonte de Recurso: 1.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
 
   Arroio do Padre, 09 de maio de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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